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GOVEnXO OO ESÍADO

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 161/2023

o INSTITUTo oe rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

LoceuzrÇÃo DA ATIVTDADE: Av. do Turismo, n" '14012, Tarumã, nas coordenadas
geográficas: 02'59'18,98"S e 6O'02'21 ,32"W, Manaus -AM.

Fllulrolor: Autorizar a peúuração de
subterrânea.

poço tubular para captação de água

PorENcrAL PoLtlrDoR/DEGRÂD.roon: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEST,T LrcErçl: 30 otls

A te nção:

Ponrr: Excepcional

. Estâ licença é compostr dc 12 Ícstriçóes c/oll condiçôes cotrstutes tro venio, cujo Íão
cumprimento/âtendimeEto sujeitrrl r sur invrlidrçlo e/ou rs pcnslidades previstss em normos.

. Esta licetrça trío comprovâ nem substitui o documc[to de propriodrde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licença dcve;rrmlncccr na localizzçlo dr stividadc e erpostâ de forms visível (frente e verso).

Manaus-AM, 22JIJXãUl

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos V lenle de Souza
ireto Técnica idenite

gabinete@ipaam.am.gov.br

F one :(52, 21 23-67 21 t 2'l 23 87 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Perquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

INTEREssADo: Condomínio Residencial Viver Tarumã.

ENDEREÇo pARÂ connrspoxoÊxcll: Av. do Turismo, n' 14012, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 47.522.74610001-29 INSCRTçÃo EsrÀDUÀL:

ForE: (92) 99443-7040 FAx:

RccrsrRo No IP AA]§{: 10'12.2323 PRocESso Na: 495812023-21

ArrvrDADf,: Perfuraçáo de poço tubular



l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de20l2; \

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prárzo

minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de
jutho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo t' . 495812023-21.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de.Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Unica - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transpoÍe e destinação do material de

bota fora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da area

de entomo (NBR n' 10.151).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realização do controle de volume.

I l. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga
para captação de água subterriânea

12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na iirea de influência direta e/ou indireta do

empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
' I t..

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' IóI/2023


